
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
   Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*E-mail: prefeitura@juvenilia.mg.gov.br 

                    CEP 39.467-000     - ESTADO MINAS GERAIS 
 

                                   DECRETO Nº 161 , DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 
 

“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA – CACS FUNDEB, PARA O QUADRIÊNIO 2023/2027” 

 

 O Prefeito Municipal de Juvenília (MG), no uso de suas atribuições, 
com fulcro nas disposições contidas na Emenda Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 
2006, no Art. 33, da Lei Federal 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e nos termos do disposto 
no art. 6º, da Lei Municipal n.º 040/2021, de 03 de maio de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados, na forma do disposto no inciso I, do art. 6º, da Lei Municipal nº 
040/2021, os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – CACS-FUNDEB, para o 
quadriênio 2023/2027, os agentes abaixo qualificados: 
 
I - Representantes do Poder Executivo: 
 
a)     TITULAR – Dilma Claudia Pereira dos Reis, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal, portadora da Cédula de Identidade RG nº M-7992203 (SSP/MG), inscrita no CPF 
sob o nº 010.543.066-80, residente e domiciliada na Rua Erondino Montalvão nº 69- Centro, 
nesta cidade. 
b)      SUPLENTE - Sandra Rodrigues Dias, brasileira, casada, servidora pública municipal, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº MG-12.941.177 (SSP/MG), inscrita no CPF sob o 
n.º 055.991.236-69, residente e domiciliada na Rua Cocos nº 141 - Distrito de Porto Agrário, 
nesta cidade; 
c)   TITULAR – Mardeson Aparício Ribeiro, brasileiro, casado, servidor público 
municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº M – 7.751.230 (SSP/MG), inscrito no 
CPF sob o n.º 935.665.226-00, residente e domiciliado na Rua Bernardo da Fonseca Pinto nº 
340 - Centro, nesta cidade; 
d)    SUPLENTE – Mailde Rodrigues de Melo, brasileira, casada, servidora pública 
municipal, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1600712320 (SSP/BA), inscrita no CPF 
sob o nº 100.970.046-42, residente e domiciliada na Rua Professor Pedro Aleixo nº 631 - 
Centro, nesta cidade. 
 
II - Representantes dos Professores da Educação Básica Pública do Município: 
 
a) TITULAR: Alaripe Gonçalves Durães, brasileiro, casado, servidor público estadual, 
pai de aluno da Escola Estadual Antônio Ortiga, portador da Cédula de Identidade RG M-
3.416.720 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 533.945.006-63, residente e domiciliado na 
Avenida Desembargador Pedro Braga, 421, Centro, nesta cidade. 
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b) SUPLENTE – Liliane Francisca de Carvalho D’lamare, brasileira, casada, mãe de 
aluno da Escola Estadual Coronel Almeida, portadora da Cédula de Identidade RG nº MG-
10.895.784 (SSP/MG), inscrita no CPF sob o n.º 041.348.516-10, residente e domiciliada na 
Avenida Desembargador Pedro Braga, nº 76 - Centro, nesta cidade; 

 
III - Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas do Municipio:  
 
a)     TITULAR - Juarez Severo de Luna, brasileiro, casado, servidor público municipal, 
portador da Cédula de Identidade RG nº M-8.174.628 (SSP/MG), inscrito no CPF sob o n.º 
888.440.566-15, residente e domiciliado na Rua Bandeirante José Rodrigues nº 280 - Centro, 
nesta cidade. 
b)    SUPLENTE Ernilza Rodrigues dos Santos Martins, brasileira, casada, servidora 
pública municipal, portadora da Cédula de Identidade RG nº MG-15.020.467 (SSP/MG), 
inscrito no CPF sob o n.º 903.840.405-00, residente e domiciliada na Rua Antônio Ferreira de 
Alkmim nº 455 - Centro, nesta cidade. 
 
IV - Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas 
Públicas do Municipio: 
 
a)    TITULAR – Leilany Cristina Farias Matos, brasileira, casada, servidor pública 
municipal, portadora da Cédula de Identidade RG nº MG-14.572.680 (SSP/MG), inscrita no 
CPF sob o n.º 072.761.626-99, residente e domiciliada na Rua Vitalmiro Bispo de Souza nº 
601 - Centro, nesta cidade. 
b)       SUPLENTE – Maria Izabel da Silva Nascimento, brasileira, viúva, servidora pública 
municipal, portadora da cédula de identidade RG nº MG-8.454.420 (SSP/MG), inscrita no 
CPF sob o número 965.835.416-53, residente e domiciliada na Rua Raimundo Santos nº 457 - 
Centro, nesta cidade. 
 
V - Representantes de Pais/Responsáveis de Alunos da Educação Básica do 
Municipio: 
 
a)      TITULAR – Rejane Oliveira do Nascimento, brasileira, divorciada, mãe de aluno da 
Escola Estadual Coronel Almeida, portadora da Cédula de Identidade RG nº MG-10.442.736 
(SSP/MG), inscrita no CPF sob o n.º 053.014.526-06, residente e domiciliada na Rua 
Raimundo Santos nº 541 - Centro, nesta cidade; 
b)       SUPLENTE - Solange Ribeiro dos Santos, brasileira, casada, mãe de aluno da Escola 
Municipal Caio Viana Martins, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13 380156-05 
(SSP/BA), inscrita no CPF sob o n.º 074.202.246-33, residente e domiciliada na Avenida 
Desembargador Pedro Braga nº 490 - Centro, nesta cidade.  
c) TITULAR – Anabele Gomes Ferreira, brasileira, casada, mãe de aluno da Creche 
Municipal, portadora da Cédula de Identidade RG nº MG-13.615.101 (SSP/MG), inscrita no 
CPF nº 075.724.326-62, residente e domiciliada na Rua Bernardo da Fonseca Pinto nº 530 – 
Centro, nesta cidade 
d)     SUPLENTE - Maria de Lourdes Vieira Silva, brasileira, casada, mãe de aluno da 
Escola Estadual Antônio Ortiga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 08030486-96  
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(SSP/BA), inscrita no CPF sob o n.º 056.844.406-06, residente e domiciliada na Rua 
Bandeirante Edgar Santana nº 481 – Centro, nesta cidade.                                                          

 
VI - Representantes de Estudantes da Educação Básica Pública do Municipio:  
 
a)      TITULAR – Lucas Nathan Soares Barbosa, brasileiro, solteiro, estudante, portador 
da Cédula de Identidade RG nº MG 23.602.899 (SSP/MG), inscrito no CPF sob o n.º 
182.383.976-26, residente e domiciliado na Rua Raimundo Santos, nº 22 - Centro, nesta 
cidade; 
b)     SUPLENTE – Luanne Ester dos Santos Pina, brasileira, solteira, estudante, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº MG-23.342.534 (SSP/MG), inscrita no CPF sob o nº 
138.039.436-80, residente e domiciliada na Rua Teodomiro Mendes Vieira, nº 268 - Centro, 
nesta cidade; 
c)    TITULAR – Kaio Renneson Neves de Souza Leão, brasileiro, solteiro, estudante, 
portador da Cédula de Identidade RG nº MG – 20.911.057 (SSP-MG), inscrito no CPF sob o 
nº 023.344.436-03, residente e domiciliado na Rua Antônio Ferreira de Alkmim nº 399 - 
Centro, nesta cidade; 
d)      SUPLENTE – Isabelly Alves Peixoto, brasileira, solteira, estudante, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº MG- 22.298.133 (SSP/MG), inscrito no CPF sob o n.º 
157.848.876-10, residente e domiciliado na Rua Teodomiro Mendes Vieira nº 45 - Centro, 
nesta cidade. 
 
VII - Representante do Conselho Municipal de Educação - CME: 
 
a)     TITULAR - Marco Antônio de Castro Melo, brasileiro, casado, servidor público 
municipal, portador da Cédula de Identidade RG n.º M-4.413.598 (SSP/MG), inscrito no CPF 
sob o nº 006.665.066-63, residente e domiciliado na Rua Professor Pedro Aleixo, 340 – 
Centro, nesta cidade; 
b)       SUPLENTE – Ana Paula Gonçalves Lima, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG 0790153106 (SSP/BA), inscrita no CPF sob o n.º 029.253.616-09, residente e 
domiciliada na Avenida Desembargador Pedro Braga, 232 - Centro, nesta cidade; 
 
VIII - Representante do Conselho Tutelar:  

 
a)       TITULAR – Nilo Soares Cardoso, brasileiro, casado, Conselheiro Tutelar, portador 
da Cédula de Identidade RG 12764004 (SSP/MG), inscrito no CPF sob o n.º 058.052.556-26, 
residente e domiciliado na Rua Três, 146 – Vila Pardal, nesta cidade; 
b)     SUPLENTE – Raylane Vicente Gonçalves, brasileira, solteira, conselheira tutelar, 
portadora da Cédula de Identidade RG 18191728 (PC/MG), inscrita no CPF sob o n.º 
117.534.666-79, residente e domiciliada na Rua Perdiz, 541 – Distrito de Monte Rei, nesta 
cidade. 
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IX- Representante de Organizações da Sociedade Civil: 
 
a)     TITULAR: Lorisvaldo José de Oliveira, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG. MG- 2.596.054 (SSP/MG), inscrito no CPF sob o nº 533.849.976-20, 
residente e domiciliado na Avenida Minas Gerais nº 213 - Centro, nesta Cidade;  
b)     SUPLENTE – Pamela Soraia Ferreira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº MG-18.822.456 (SSP/MG), inscrita no CPF sob o nº 120.777.866-47, 
residente e domiciliada na Rua Erondino Montalvão nº 321 - Centro, nesta cidade; 
c)    TITULAR: Cosme Cardoso da Silva, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG. MG- 2.801.689 (MTE-DF), inscrito no CPF sob o nº 079.380.086-21, 
residente e domiciliado na Rua Erondino Montalvão nº 321 - Centro, nesta Cidade; 
d)     SUPLENTE – Antônio Elisio de Lima, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 10062350 (SSP-MG), inscrito no CPF sob o nº 863.845.626-34, residente e 
domiciliado na Rua Dona Márcia s/n - Centro, nesta cidade; 
 
Parágrafo único. Os membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB, não farão jus à percepção de remuneração de qualquer natureza, sendo o 
desempenho das funções, considerado de relevante interesse público. 
 
Art. 2º - Compete ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, as 
atribuições definidas no artigo 33, da Lei Federal 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e nos 
termos do disposto no art. 6º, da Lei Municipal n.º 040/2021, de 03 de maio de 2021. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 

                  Prefeitura Municipal de Juvenília, aos 31 dias do mês de janeiro de 2023. 

 

 
 
 

________________________________________________ 
                                                   Rômulo Marinho Carneiro - PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

________________________________________________ 
                                                 Jones Nunes Vieira – SECRETÁRIO GERAL 
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